
CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 02/2024 

 

MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ 

Chamada Pública n.º 02/2024, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1º do art.14 da Lei n.º 11.947/2009 e Resolução 

FNDE n.º 26/2013, 04/2015 e alterações posteriores. 

 

O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 

jurídica de direito público, com sede à Avenida Iguaçu, centro, nº 750, inscrita no CNPJ sob nº 

95.589.289/0001-32, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Senhor JAIME DA SILVA 

STANG, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009 

e na Resolução FNDE nº 26/2013, 04/2015 e alterações posteriores, vem realizar Chamada Pública para 

aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado 

ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, durante o período de 12 (doze) 

meses. Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a 

documentação para habilitação e Projeto de Venda a partir do dia 21 de março de 2024, na sede do 

Município, localizada no endereço supracitado. 

 

1. OBJETO 

O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 

Escolar - PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo: 

 
ITEM CODIGO PRODUTO UN QTD PREÇO 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 15083 Abóbora tipo cabotiá, com polpa intacta e 

limpa, tamanho médio, sem brotos, sem 

rachaduras, sem bolores, de 1a qualidade, 

acondicionado em embalagem transparente e 

resistente, com etiqueta de pesagem e prazo 

de validade semanal.  

 

KG 200 5,00 1,000,00 

2 8701 Alface fresca, tipo crespa ou lisa ou 

americana de boa qualidade, unidade média 

com peso de 300 a 400g, sem defeitos como 

descoloração ou ferrugem nas folhas, sem 

presença de insetos ou folhas sujas ou terra 

aderente. Embalado individualmente em 

material de plástico transparente devidamente 

higienizado. 

UND 1200 4,50 6.750,00 

3 15085 Batata doce, tubérculo selecionado sem 

defeitos, estragados ou sujidades. Não são 

permitidos rachaduras, perfurações, cortes, ou 

lesões, diversas variedades 

 

KG 300 5,00 1.500,00 

4 7174 Beterraba de tamanho médio, cor e sabor 

característico do produto, de colheita recente, 

próprio para o consumo. Não serão 

permitidos rachaduras, cortes, talos e folhas, 

sujidades ou terra aderida na casca, em kg. 

KG 250 5,50 1.375,00 

5 10341 Biscoito caseiro, produto integro, de 1ª 

qualidade produzida de forma artesanal, com 

sabor, aroma e textura própria do produto. 

Embalado em bandeja tipo plástico ou 

isopor envolto com plástico filme peso 

KG 600 26.00 15.600,00 



médio de 01kg por embalagem.  

6 15086 Brócolis japonês cabeça em adequado estado 

de maturação, coloração característica do 

produto, sem estragados ou parasitas, 

armazenados em embalagem plástica 

transparente devidamente fechada, 

comercializado em unidades mínimas de 

400g  

 

UN 300 6.00 1.800,00 

7 11105 Cebolinha verde, folhas de cor verde, de 1ª 

qualidade, fresca, sem excesso de umidade, 

sem sinais de amarelamento, talos firmes, 

sem folhas escuras ou murchas, livre de 

insetos, embalagem plástica transparente, 

pesando de 200g a 300g por maço. 

MÇ 500 3,50 1.750,00 

8 7167 Cenoura raiz de boa qualidade, aspecto, 

aroma e sabor típico da variedade no tamanho 

e cor. Não serão permitidos cortes, 

rachaduras e perfurações. Tamanho médio a 

grande, em kg. 

KG 300 5,00 1.500,00 

9 15087 Couve manteiga, folhas limpas sem larvas em 

embalagens com aproximadamente 10 folhas, 

pesando no mínimo 400g 

MÇ 300 5,00 1.500,00 

10 15088 Couve-flor, cabeça em adequado estado de 

maturação, coloração característica do 

produto, sem estragados ou parasitas, 

armazenados em embalagem plástica 

transparente devidamente fechada, 

comercializado em unidades mínimas de 

400g  

 

UN 300 8,00 2.400,00 

11 10254 Cuca caseira doce, produto integro e fresco 

produzido de forma artesanal com cobertura 

de farofa sem recheio pesando de 800g a 

900gg cada. Embalagem de plástico 

transparente devidamente higienizado e 

fechado  

UND 500 15,00 7.500,00 

12 14674 Geleia artesanal, sabor morango, produzida 

com ingredientes frescos e de boa 

procedência. Ingredientes: morango e açúcar.  

Validade de 3 meses após envase. 

Embalagem atóxica, resistente, transparente 

contendo 1kg.  

KG 150 32.00 4.800,00 

13 11293 Macarrão caseiro, produto integro, de 1ª 

qualidade produzida de forma artesanal 

utilizando de farinha de trigo enriquecida e 

ovos, com sabor, aroma e textura própria do 

produto.  Embalado em bandeja tipo 

plástico ou isopor envolto com plástico 

filme. 

KG 500 19.00 9.500,00 

14 10255 Mandioca descascada e congelada em bom 

estado de conservação para o consumo 

embaladas em sacos plástico transparente e 

higienizado.  

KG 500 7.90 3.950,00 

15 10063 Morango fruta in natura, limpa, integra, sem 

machucaduras na polpa. Devera ser entregue 

em caixas devidamente higienizadas.   

KG 500 24,00 12.000,00 

16 14291 Pão tipo caseiro, produto fresco de boa 

qualidade com peso de aproximadamente 1kg 

UN 900 14,50 14.500,00 



 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar do presente chamamento público:  
2.1.1. Fornecedores individuais: detentores de DAP física, não organizados em grupo.  

2.1.2. Fornecedores individuais: detentores de DAP física, organizados em grupo.  

2.1.3. Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais: constituídos em 

Cooperativas e Associações, detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de 

Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP Jurídica, conforme Lei da Agricultura Familiar nº 11.326 

de 24 de julho de 2006, e enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

– PRONAF, organizados em grupos formais.  

2.2. Não poderão participar deste chamamento público os interessados que estejam cumprindo as 

sansões previstas nos incisos III e IV do Art. 56 da Lei nº 14.133/21.  

2.3. A participação no certame implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos, 

cláusulas e condições deste edital e de seus anexos. 

 

3. FONTE DE RECURSO 

Recursos provenientes do Município de Nova Esperança do Sudoeste, conforme dotação orçamentária 

abaixo: 
UNIDADE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE CATEGORIA 

DIVISAO DE 

EDUCACAO 

2720 

 

0601 

 

12 

 

306 

 

00 10 16 132 

 

33.90.32.00.00.00 

 

 

4. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma 

de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Art. 27 da 

Resolução nº 04, de 02 de abril de 2015/FNDE. 
A efetivação do credenciamento dar-se-á somente quando da apresentação dos documentos descritos nos 

subitens abaixo, conforme o caso, os quais deverão ser entregues no setor de licitações desta Prefeitura, 

em envelope fechado e rubricado, contendo na parte externa/frente os seguintes dados: 

 

ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

a unidade 

17 15089 Pepino, comum ou caipira, in natura, firme, 

limpo sem partes estragadas, amassadas ou 

moles. cor verde escura ou verde escura 

brilhante,para consumo na semana da 

entrega, sem sinais de fungos ou 

apodrecimento 

KG 200 5,00 1.000,00 

18 10346 Repolho roxo ou verde íntegro, novo, sem 

partes moles, não amarelado ou murcho, 

tamanho médio, aroma e cor característicos, 

sem sinais de mofos e com boa apresentação 

KG 700 5,00 3.500,00 

19 7653 Salsinha tempero verde, folhas de cor verde, 

de 1ª qualidade, fresca, sem excesso de 

umidade, sem sinais de amarelamento, talos 

firmes, sem folhas escuras ou murchas, livre 

de insetos, embalagem plástica transparente, 

pesando de 200g a 300g por maço. 

MÇ 500 3,50 1.750,00 

20 11376 Suco de polpa de frutas sabores diversos, 

embalagem esterilizada, e lacrada de 1 litro, 

com rendimento final após adição de água de 

4 litros. Não será aceito produto sem 

inspeção sanitária e controle de qualidade.  

LT 600 26,00 15.600,00 

 VALOR TOTAL  R$ 109.275,00 



MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE – PR  

CREDENCIAMENTO PARA O FORNECIMENTO DE PRODUTOS 

DA AGRICULTURA FAMILIAR DO PNAE (PROGRAMA 

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR) CHAMAMENTO 

PÚBLICO Nº 02/2024 

INTERESSADO: 

CNPJ Nº: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

 

4.1. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não 

organizado em grupo). O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos 

abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

4.1.1. A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

4.1.2. O extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

4.1.3. Certidão negativa federal do CPF 

4.1.4. A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso;  

4.1.5. A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 

própria, relacionada no projeto de venda. 

4.2. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL - O Grupo Informal 

deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

4.2.1. A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

4.2.2. O extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos  60 

dias; 

4.2.3. Certidão negativa federal de cada agricultor familiar participante. 

4.2.4. A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso;  

4.2.5. A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 

4.3. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL - O Grupo Formal deverá 

apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

4.3.1.  A prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

4.3.2. O extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60  dias; 

4.3.3. A prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

4.3.4. As cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 

competente; 

4.3.5. A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados; 

4.3.6. A declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 

atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados. 

4.3.7. A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso;  

OBS: Os documentos que por ventura forem entregues em cópia, deverão ser autenticados em cartório 

ou pelo Servidor público Municípal, devendo estar acompanhado dos documentos originais.  

 

5. ENVELOPE Nº 02 - PROJETO DE VENDA 

5.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos 

Formais deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

conforme anexo do edital (modelo da Resolução FNDE n.º 26/2013), em envelope fechado e 

rubricado, contendo na parte externa/frente os seguintes dados: 

 

ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA DO FORNECEDOR 

MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE – PR  



CREDENCIAMENTO PARA O FORNECIMENTO DE PRODUTOS 

DA AGRICULTURA FAMILIAR DO PNAE (PROGRAMA 

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR) CHAMAMENTO 

PÚBLICO Nº 02/2024 

INTERESSADO: 

CNPJ Nº: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

 

5.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão   pública e registrada 

em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos.  O resultado da seleção será publicado 

XX dias após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo de 05 (cinco) dias o(s) 

selecionado(s) será(ão) convocado( s) para assinatura do(s) contrato(s). 

5.3.  O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios 

estabelecidos pelo art. 25 da Resolução 04/22015/FNDE. 

5.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o 

CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor 

Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de 

Grupo Formal. 

5.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos 

envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 05 (cinco) dias, 

conforme análise da Comissão Julgadora. 

 

6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

6.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em:  

a) grupo de projetos   de fornecedores locais;  

b) grupo de projetos do território rural; 

c) grupo de projetos do estado; e  

d) grupo de propostas do País. 

6.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I - O grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 

II - O grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado 

e do país. 

III  - O grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do país. 

6.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I - Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 

comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

II - Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 

segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 

III - Os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao 

PRONAF - DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de 

Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os 

Fornecedores Individuais (detentores de DAP Física); 

Caso a entidade não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de 

fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo 

com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 6.1 e 6.2. 

6.4. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior porcentagem 

de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme 

DAP Jurídica. 

6.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as 

partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as 



organizações finalistas. 

 

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

7.1. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues semanalmente durante o prazo de 365 (trezentos 

e sessenta e cinco) dias, a partir da celebração do contrato, de acordo com o cronograma a ser fornecido 

pela nutricionista do Departamento de Educação do Município durante o ano letivo, este será enviado 

por e-mail ao fornecedor, a entrega deverá ser realizada na Sede do departamento de Educação, Avenida 

Iguaçu, n°750, centro e nas escolas e CMEI (interior e sede);  

7.2.   A pontualidade na entrega das mercadorias para as escolas e CMEI está vinculada ao 

cumprimento do Cardápio Nutricional. A não pontualidade na entrega das mercadorias implicará no 

prejuízo da execução do cardápio e conseqüentes transtornos no balanceamento nutricional. 

7.3. Os produtos serão dados como recebidos conforme:  

a) Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de entrega, para efeito 

de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada conferência dos itens, 

se identificada à conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é assinado;  

b) Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da quantidade dos 

itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será atestada 

pela área responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução;  

c) A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com o 

disposto neste edital. Se após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos foram 

realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, o fornecedor será notificado 

para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária;  

d) Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo pela Administração, para que o fornecedor faça a substituição. Este prazo 

iniciar-se-á a partir da data da notificação do fornecedor. O fornecedor ficará obrigado a substituir, às 

suas expensas, o item do objeto que for recusado.  

7.4 Independentemente da aceitação, o fornecedor deverá garantir a qualidade dos produtos fornecidos 

pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela Administração, às suas 

expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o período de cobertura da 

garantia.  

7.5 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações, devendo ser substituídos imediatamente.  

7.6 Para as escolas do campo, as entregas deverão ser realizadas na sede do departamento de educação 

localizado na Avenida Iguaçu, centro, n° 750, Nova Esperança do Sudoeste, Paraná.  

7.7 O transporte bem como o controle higiênico dos alimentos devem atender os itens do Código 

Sanitário do Paraná (Lei 13.331 de 23 de novembro de 2001) e das legislações da ANVISA e do MAPA.  

7.8 Todos os produtos deverão ser de primeira qualidade e próprios para o consumo durante a semana 

em que ocorrer a entrega. 

 

8. PAGAMENTO 

O pagamento será realizado até 30 dias após a última entrega do mês, através de depósito em conta 

mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à 

antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida na Prefeitura Municipal, sito à Avenida Iguaçu, nº. 

750, Centro, Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, no horário das 07h30min às 11h30min e das 

13h30min às 17h30min, de segunda a sexta-feira. 

9.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou 

municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

9.3. Na análise das propostas e na aquisição dos alimentos, deverão ter prioridade às propostas dos 

grupos locais e as dos Grupos Formais, art. 25, da Resolução nº 04/2015 do FNDE. 



9.4. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 

alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por 

DAP/Ano/Entidade Executora. 

9.5. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de 

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com clareza e 

precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e 

responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que 

se vinculam, bem como do Título III - Dos Contratos, da Lei 14.133/21. 

9.6.  Faz parte integrante do presente edital: 

Anexo I - Modelo de Projeto  

Anexo II – Termo de Referência. 

Anexo III – Declaração de produção própria (GRUPOS FORMAIS). 

Anexo IV – Declaração de responsabilidade pelo limite individual de vendas (GRUPOS FORMAIS). 

Anexo V – Declaração de produção própria (GRUPOS INFORMAIS) 

Anexo VI – Declaração de produção própria (PRODUTORES INDIVIDUAIS) 

Anexo VII - Minuta do Contrato 

 

Nova Esperança do Sudoeste, em 18 de março de 2024. 

 

 

 

 

JAIME DA SILVA STANG 

Prefeito Municipal 

                   

 

 
TIAGO MARTINS 

Agente de Contratação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO I - MODELO DE PROJETO 

 

 

MODELO PROPOSTO PARA GRUPOS FORMAIS 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 
13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 

11.326/2006 

14. Nº de Associados com 

DAP Física 

15. Nome do representante 

legal 
16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 
3. 

Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 2. Unidade 
3. Quantidade 

4. Preço de Aquisição* 
5. 

Cronograma 

de Entrega 

dos produtos 
   

4.1. Unitário 4.2. Total 

       

       

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem 

com as condições de fornecimento. 



 

Local e Data 

Assinatura do Representante do Grupo 

Formal 

 

Fone/E-mail: 

   

   

 

 

MODELO PROPOSTO PARA GRUPOS INFORMAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8. Organizado por Entidade Articuladora ( ) 

Sim ( ) Não 

9.Nome da Entidade 

Articuladora (quando 

houver) 

 
10. E-mail/Fone 

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome 

do 

Agricultor 

(a) 

Familiar 

  

 
2. CPF 

  

 
3. DAP 

 

 
4. Banco 

 

5. Nº 

Agência 

 
6. Nº 

Conta 

Corrente 

        

        

        

        

        

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 
3. 

Município 

4. Endereço 
5. 

DDD/Fone 



6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do 

Agricultor (a) Familiar 
2. Produto 3. Unidade 

4. 

Quantidade 

5. Preço de Aquisição* 

/Unidade 

6.Valor 

Total 

      Total 

agricultor 

      Total 

agricultor 

      Total 

agricultor 

      Total 

agricultor 

      Total 

agricultor 

      Total 

agricultor 

 Total do 

projeto 

 

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

IV - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1. Produto 
2. 

Unidade 

3. 

Quantidade 

4. 

Preço/Unidade 

5. Valor Total por 

Produto 

6. Cronograma de 

Entrega dos Produtos 

      

      

      

    Total do projeto:  

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem 

com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal 
Fone/E-mail: 

CPF: 

Local e Data: 
Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo 

Informal 
Assinatura 

   

   

   

 



MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9. Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 

II- Relação dos Produtos 

 
Produto 

 
Unidade 

 
Quantidade 

Preço de Aquisição* Cronograma 

de Entrega 

dos produtos Unitário Total 

      

      

      

OBS: * Preço publicado no 

Edital n xxx/xxxx (o mesmo 

que consta na chamada 

pública). 

 

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as 

condições de fornecimento. 

Local e Data: 
Assinatura do Fornecedor 

Individual 
CPF: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - OBJETO 

1.1 - O objeto do presente Termo consiste na aquisição exclusiva de gêneros alimentícios da 

agricultura familiar, por meio de Chamada Pública com a contratação do empreendedor familiar 

rural ou de suas organizações para o fornecimento dos gêneros alimentícios, conforme 

especificação do edital e nas demais condições estabelecidas neste Termo de Referência, aos 

alunos matriculados na Rede Municipal de ensino do Município de Nova Esperança do 

Sudoeste, pelo ano letivo de 2024. 

 

2 - JUSTIFICATIVA 

2.1 - A Resolução/CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013, resolução n°. 04/2015/FNDE e 

suas alterações, e a Lei 11.947, de 16 de junho de 2009, preconiza que do total dos recursos 

financeiros repassados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento à Educação (FNDE), no 

âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), no mínimo 30% (trinta por 

cento) deverá ser utilizado na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações. 

Dentre as diretrizes estão: 

O emprego de uma alimentação saudável e adequada, com o uso de alimentos variados, seguros 

e que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares locais; 

O apoio ao desenvolvimento sustentável com incentivos para a aquisição de gêneros 

alimentícios diversificados, produzidos em âmbito local e preferencialmente pela agricultura 

familiar. 

Assim, a obtenção de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações visa promover a melhoria da qualidade da 

alimentação da Rede Municipal de Ensino do Município de Nova Esperança do Sudoeste-PR, 

bem como criar oportunidades de geração de renda que poderão beneficiar famílias 

agricultoras, estimular a permanência do agricultor no campo, valorizar a produção 

local/regional e fomentar o desenvolvimento agrário sustentável. 

 

3 – DO PREÇO MÁXIMO 

3.1 – O preço máximo total para a presente licitação é de R$ 109.275,00 (cento e nove mil, 

duzentos e setenta e cinco reais). 

3.2 – Conforme descrição dos produtos abaixo: 
ITEM CODIGO PRODUTO UN QTD PREÇO 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 15083 Abóbora tipo cabotiá, com polpa intacta e 

limpa, tamanho médio, sem brotos, sem 

rachaduras, sem bolores, de 1a qualidade, 

acondicionado em embalagem transparente e 

resistente, com etiqueta de pesagem e prazo 

de validade semanal.  

 

KG 200 5,00 1,000,00 

2 8701 Alface fresca, tipo crespa ou lisa ou 

americana de boa qualidade, unidade média 

com peso de 300 a 400g, sem defeitos como 

descoloração ou ferrugem nas folhas, sem 

presença de insetos ou folhas sujas ou terra 

aderente. Embalado individualmente em 

material de plástico transparente devidamente 

higienizado. 

UND 1200 4,50 6.750,00 

3 15085 Batata doce, tubérculo selecionado sem KG 300 5,00 1.500,00 



defeitos, estragados ou sujidades. Não são 

permitidos rachaduras, perfurações, cortes, ou 

lesões, diversas variedades 

 

4 7174 Beterraba de tamanho médio, cor e sabor 

característico do produto, de colheita recente, 

próprio para o consumo. Não serão 

permitidos rachaduras, cortes, talos e folhas, 

sujidades ou terra aderida na casca, em kg. 

KG 250 5,50 1.375,00 

5 10341 Biscoito caseiro, produto integro, de 1ª 

qualidade produzida de forma artesanal, com 

sabor, aroma e textura própria do produto. 

Embalado em bandeja tipo plástico ou 

isopor envolto com plástico filme peso 

médio de 01kg por embalagem.  

KG 600 26.00 15.600,00 

6 15086 Brócolis japonês cabeça em adequado estado 

de maturação, coloração característica do 

produto, sem estragados ou parasitas, 

armazenados em embalagem plástica 

transparente devidamente fechada, 

comercializado em unidades mínimas de 

400g  

 

UN 300 6.00 1.800,00 

7 11105 Cebolinha verde, folhas de cor verde, de 1ª 

qualidade, fresca, sem excesso de umidade, 

sem sinais de amarelamento, talos firmes, 

sem folhas escuras ou murchas, livre de 

insetos, embalagem plástica transparente, 

pesando de 200g a 300g por maço. 

MÇ 500 3,50 1.750,00 

8 7167 Cenoura raiz de boa qualidade, aspecto, 

aroma e sabor típico da variedade no tamanho 

e cor. Não serão permitidos cortes, 

rachaduras e perfurações. Tamanho médio a 

grande, em kg. 

KG 300 5,00 1.500,00 

9 15087 Couve manteiga, folhas limpas sem larvas em 

embalagens com aproximadamente 10 folhas, 

pesando no mínimo 400g 

MÇ 300 5,00 1.500,00 

10 15088 Couve-flor, cabeça em adequado estado de 

maturação, coloração característica do 

produto, sem estragados ou parasitas, 

armazenados em embalagem plástica 

transparente devidamente fechada, 

comercializado em unidades mínimas de 

400g  

 

UN 300 8,00 2.400,00 

11 10254 Cuca caseira doce, produto integro e fresco 

produzido de forma artesanal com cobertura 

de farofa sem recheio pesando de 800g a 

900gg cada. Embalagem de plástico 

transparente devidamente higienizado e 

fechado  

UND 500 15,00 7.500,00 

12 14674 Geleia artesanal, sabor morango, produzida 

com ingredientes frescos e de boa 

procedência. Ingredientes: morango e açúcar.  

Validade de 3 meses após envase. 

Embalagem atóxica, resistente, transparente 

contendo 1kg.  

KG 150 32.00 4.800,00 

13 11293 Macarrão caseiro, produto integro, de 1ª 

qualidade produzida de forma artesanal 

KG 500 19.00 9.500,00 



 

OBS: No orçamento já devem estar incluídos no valor dos produtos, imposto taxas e demais 

encargos para a entrega do produto. 

 

4 - DOS PROCEDIMENTOS PARA FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 
4.1 - As verduras e legumes deverão ser de boa qualidade, com tamanho médio padronizado; 

4.2 - As hortaliças deverão ser frescas, inteiras e sãs, no ponto de maturação adequado ao 

consumo, as folhas deverão se apresentar intactas e firmes. 

4.3 - Deverão ser isentas de substâncias terrosas, sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à 

superfície externa, sem parasitas, larvas ou outros animais nos produtos ou embalagens sem 

umidade externa anormal, isenta de odor e sabor estranhos, isentos de enfermidades e não 

deverão estar danificadas por lesões que afetem a sua aparência e utilização. 

4.4 - As panificações devem ser preparadas em local limpo, arejado e iluminado, deve ser feita 

a higienização do manipulador e do local, os produtos devem ser frescos com sabor, aroma e 

textura característica do produto.  

4.5 - As embalagens devem estar bem higienizadas e apresentar identificação e contato do 

fornecedor, nome do produto e peso. 

 

utilizando de farinha de trigo enriquecida e 

ovos, com sabor, aroma e textura própria do 

produto.  Embalado em bandeja tipo 

plástico ou isopor envolto com plástico 

filme. 

14 10255 Mandioca descascada e congelada em bom 

estado de conservação para o consumo 

embaladas em sacos plástico transparente e 

higienizado.  

KG 500 7.90 3.950,00 

15 10063 Morango fruta in natura, limpa, integra, sem 

machucaduras na polpa. Devera ser entregue 

em caixas devidamente higienizadas.   

KG 500 24,00 12.000,00 

16 14291 Pão tipo caseiro, produto fresco de boa 

qualidade com peso de aproximadamente 1kg 

a unidade 

UN 900 14,50 14.500,00 

17 15089 Pepino, comum ou caipira, in natura, firme, 

limpo sem partes estragadas, amassadas ou 

moles. cor verde escura ou verde escura 

brilhante,para consumo na semana da 

entrega, sem sinais de fungos ou 

apodrecimento 

KG 200 5,00 1.000,00 

18 10346 Repolho roxo ou verde íntegro, novo, sem 

partes moles, não amarelado ou murcho, 

tamanho médio, aroma e cor característicos, 

sem sinais de mofos e com boa apresentação 

KG 700 5,00 3.500,00 

19 7653 Salsinha tempero verde, folhas de cor verde, 

de 1ª qualidade, fresca, sem excesso de 

umidade, sem sinais de amarelamento, talos 

firmes, sem folhas escuras ou murchas, livre 

de insetos, embalagem plástica transparente, 

pesando de 200g a 300g por maço. 

MÇ 500 3,50 1.750,00 

20 11376 Suco de polpa de frutas sabores diversos, 

embalagem esterilizada, e lacrada de 1 litro, 

com rendimento final após adição de água de 

4 litros. Não será aceito produto sem 

inspeção sanitária e controle de qualidade.  

LT 600 26,00 15.600,00 

 VALOR TOTAL  R$ 109.275,00 



5 - RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES 

5.1 - Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as exigências 

legais e regulatórias para tanto e que possuem autorização legal para fazer a proposta, 

sujeitando-se, em caso de declaração falsa, às penalidades da legislação civil e penal aplicáveis. 

5.2 - O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no 

padrão de identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente e as especificações técnicas 

elaboradas pelo Departamento Municipal de Educação; 

5.3 - O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos 

nesta chamada pública pelo período do ano letivo de 2024. 

5.4 - O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios para as escolas conforme 

cronograma de entrega definido pelo Departamento Municipal de Educação; 

 

6 - LOCAL DE ENTREGA E PERIODICIDADE 

6.1 - Os gêneros alimentícios deverão ser entregues semanalmente durante o prazo de 365 

(trezentos e sessenta e cinco) dias, a partir da celebração do contrato, de acordo com o 

cronograma a ser fornecido pela nutricionista do Departamento de Educação do Município 

durante o ano letivo, este será enviado por e-mail ao fornecedor, a entrega deverá ser realizada 

na Sede do departamento de Educação, avenida iguaçu, n°750, centro e nas escolas e CMEI;  

6.2 - A pontualidade na entrega das mercadorias para as escolas e CMEI está vinculada ao 

cumprimento do Cardápio Nutricional. A não pontualidade na entrega das mercadorias 

implicará no prejuízo da execução do cardápio e conseqüentes transtornos no balanceamento 

nutricional. 

6.3 Os produtos serão dados como recebidos conforme:  
a) Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de entrega, para 

efeito de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada 

conferência dos itens, se identificada à conformidade com o documento que o acompanha, o 

romaneio é assinado;  

b) Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da quantidade 

dos itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será 

atestada pela área responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução;  

c) A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo 

com o disposto neste edital. Se após o recebimento provisório, constatar-se que os 

fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, 

o fornecedor será notificado para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a 

correção necessária;  

d) Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo pela Administração, para que o fornecedor faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação do fornecedor. O fornecedor ficará obrigado a 

substituir, às suas expensas, o item do objeto que for recusado.  

6.4 Independentemente da aceitação, o fornecedor deverá garantir a qualidade dos produtos 

fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela 

Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento 

e o período de cobertura da garantia.  

6.5 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações, devendo ser substituídos imediatamente.  

6.6 Para as escolas do campo, as entregas deverão ser realizadas na sede do departamento de 

educação localizado na Avenida Iguaçu, centro, n° 750, Nova Esperança do Sudoeste, Paraná.  



6.7 O transporte bem como o controle higiênico dos alimentos devem atender os itens do 

Código Sanitário do Paraná (Lei 13.331 de 23 de novembro de 2001) e das legislações da 

ANVISA e do MAPA.  

6.8 Todos os produtos deverão ser de primeira qualidade e próprios para o consumo durante a 

semana em que ocorrer a entrega. 

 

7 – DO PAGAMENTO 

7.1 - O pagamento será realizado em até 30 dias após a última entrega do mês, através de 

depósito em conta corrente pessoa jurídica em nome da contratada, mediante apresentação de 

documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de 

pagamento, para cada faturamento. 

 

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1 - Todas as sanções para caso de não cumprimento do objeto deste certame, estão descritas 

no edital que rege está licitação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO III 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR PRODUÇÃO 

PRÓPRIA (PARA GRUPOS FORMAIS) 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA NO 02/2024) 

 

 

 

Eu,  , representante da Cooperativa/Associação   , com CNPJ no   e DAP 

Jurídica  no  , declaro, para fins de participação no Programa Nacional de Alimentação 

Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda são oriundos de 

produção dos cooperados/associados que possuem DAP física e compõem esta 

cooperativa/associação. 

 

 

 

 

_____________, em ____ de______ de _________. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

(Nome Legível) 

Assinatura do Presidente da Cooperativa/Associação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO IV 

 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO ATENDIMENTO 

DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDAS DOS COOPERADOS/ASSOCIADOS 

(GRUPOS FORMAIS) 

 

 

 

O(A)   (nome   do Grupo  Formal), CNPJ  no, DAP jurídica no, com sede no 

(endereço), neste ato representado(a) por (nome do        representante        legal        de        

acordo        com        o        Projeto        de    Venda), portador (a)  da Cédula de Identidade  RG  

nº, CPF no, nos termos do Estatuto Social, DECLARA que se responsabilizará pelo controle o 

limite individual de venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de Base 

Familiar Rural que compõem o quadro social desta Entidade, no valor de R$ 20.000,00 (vinte 

mil reais) por ano DAP/ANO CIVIL/ ENTIDADE EXECUTORA referente à sua produção, 

considerando os dispositivos da Lei no 11.947/2009 e da Resolução CD/FNDE no 26/2013 e 

alterações, que regem o Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE e demais 

documentos normativos, no que couber. 

 

 

 

_____________, em ____ de______ de _________. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

(Nome Legível) 

Assinatura do Presidente da Cooperativa/Associação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO V 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR PRODUÇÃO 

PRÓPRIA PARA GRUPOS INFORMAIS 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA NO 02/2024) 

 

 

 

Eu,  , representante do grupo informal   , com DAP Físicas  no   (de todos os 

integrantes), declaro, para fins de participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar – 

PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda são oriundos de produção 

dos integrantes do grupo informal que possuem DAP física e compõem este grupo. 

 

 

 

 

_____________, em ____ de______ de _________. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

(Nome Legível) 

Assinatura do Presidente da Cooperativa/Associação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO VI 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR OS GENERIOS 

ALIMENTICIOS SÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (PRODUTORES INDIVIDUAIS) 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA NO 02/2024) 

 

 

 

Eu,  (nome completo) produtor rural   , inscrito no CPF no   e DAP Física  no 

 , declaro, para fins de participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar – 

PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda são oriundos de produção 

própria e que  os mesmos possuem DAP física. 

 

 

 

 

_____________, em ____ de______ de _________. 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

(Nome Legível) 

Assinatura do Produtor 

Assinatura do Representante 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO VII – MODELO DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA 

 

CONTRATO Nº ...../2024 DE AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA A 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (MODELO). 

 

A (nome da entidade executora - CDCE), pessoa jurídica de direito público, com sede à 

Avenida _____________, N.º_____, inscrita no CNPJ sob n.º _________________________, 

representada neste ato pelo Prefeito Municipal o Senhor JAIME DA SILVA STANG, 

brasileiro, portador do CPF sob nº 718.246.349-00 e Cédula de Identidade nº 1958087-3 

SESP/PR e pela senhora DEBORA BONETTI DA SILVA, Responsável pelo Departamento 

Municipal de Educação, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado (nome do 

grupo formal ou informal), com sede à Av. _____________, n.º____, em (município), inscrita 

no CNPJ sob n.º ________________________, (para grupo formal), doravante denominado (a) 

CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições Lei n° 11.947/2009, e da Lei nº 

14.133/21, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 02/2024, resolvem celebrar 

o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública, 

matriculados nas Escolas Municipais do Município, verba FNDE/PNAE, ano letivo de 2024, 

todos de acordo com a Chamada Pública nº. 02/2024, o qual fica fazendo parte integrante do 

presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 

Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural, para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de 

R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), por DAP Familiar/ano/entidade executora, em conformidade 

com a Resolução Nº 4 de 02 de abril de 2015/FNDE, o valor do presente Contrato será de R$ 

.................. por se tratar de grupo formal, conforme a legislação do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar. 

 

CLÁUSULA QUARTA: 

OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão 

informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda 

dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda 

de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 

dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

 

CLÁUSULA QUINTA: 

O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento de 

365 (trezentos e sessenta e cinco dias) 



a) A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 

Chamada Pública n.º 02/2024. 

b) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e 

as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, 

consoante o anexo deste Contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de 

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total 

de R$ _____________ (_______________________), conforme listagem anexa a seguir: 

 

ITEM PRODUTO UN QTD PREÇO 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

      

      

      

      

      

 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

No valor mencionado na cláusula terceira estão incluídas as despesas com frete, recursos 

humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 

previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 

decorrentes do presente contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA: 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

 
UNIDADE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE CATEGORIA 

DIVISAO DE 

EDUCACAO 

2720 

 

0601 

 

12 

 

306 

 

00 10 16 132 

 

33.90.32.00.00.00 

 

 

CLÁUSULA NONA: 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea “b”, e 

após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 

correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao 

CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude 

de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 

CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre 

o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de 

recursos do FNDE em tempo hábil. 

 

CLÁUSULA ONZE: 

Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da 



Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

 

CLÁUSULA DOZE: 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das 

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de 

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição 

para comprovação. 

 

CLÁUSULA TREZE: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais 

de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de 

contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

 

CLÁUSULA QUATORZE: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos 

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

 

CLÁUSULA QUINZE: 

O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses 

particulares poderá: 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 

CONTRATADO; 

c) fiscalizar a execução do contrato; 

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, 

deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração 

respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

 

CLÁUSULA DEZESSEIS: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

CLÁUSULA DEZESSETE: 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da 

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas 

pelo FNDE. 

 

 

CLÁUSULA DEZOITO: 

O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n.º 02/2024, pela Resolução nº. 

26/2013/FNDE, alterada pela Resolução nº 04/2015/FNDE, e regida pela Lei n° 11.947/2009 e 

o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o 

contrato for omisso. 

 

 



CLÁUSULA DEZENOVE: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 

resguardadas as suas condições essenciais. 

 

CLÁUSULA VINTE: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 

carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax, 

transmitido pelas partes. 

 

CLÁUSULA VINTE E UM: 

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 

consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de 

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c) quaisquer dos motivos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA VINTE E DOIS: 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos sendo 

o prazo do fornecimento de 365 (trezentos e sessenta e cinco dias). 

 

CLÁUSULA VINTE E TRÊS: 

É competente o Foro da Comarca de Salto do Lontra, Estado do Paraná, para dirimir qualquer 

controvérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de 

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 

Nova Esperança do Sudoeste, PR, ____de________ de ________. 

 

 

JAIME DA SILVA STANG 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

                           

_________________________ 

DEPARTAMENTO 

MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

 

 CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

Nome:                                                           Nome: 

CPF/RG:                                                       CPF/RG: 

Assinatura: ________________________Assinatura: _________________________ 


